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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 10680.720385/2008-32 

Recurso Voluntário 

Resolução nº 1001-000.163  –  1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 

Sessão de 10 de outubro de 2019 

Assunto PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Recorrente UNIMED CONSELHEIRO LAFAIETE COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o 

julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, para que esta analise a validade e 

autenticidade dos documentos apresentados aos autos (e-Fls. 151 a 525), bem como confirme se os 

valores que não constam em DIRF's foram oferecidos à tributação, intimando o contribuinte para 

comprovar, e após, elabore parecer conclusivo. 

(documento assinado digitalmente) 

Sérgio Abelson - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

André Severo Chaves – Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson 

(Presidente), André Severo Chaves, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva. 

Relatório 

Trata-se, o presente processo, de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão 

de nº 02-26.121, da 3ª Turma da DRJ/BHE, que julgou improcedente a Manifestação de 

Inconformidade apresentada, não reconhecendo o direito creditório pleiteado. 

A Recorrente havia transmitido Declarações de Compensação eletrônica 

(PER/DCOMP), no valor total de R$ 27.258,52, com base em créditos de IRRF de cooperativas 

do AC 2003, conforme planilha a seguir: 
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, para que esta analise a validade e autenticidade dos documentos apresentados aos autos (e-Fls. 151 a 525), bem como confirme se os valores que não constam em DIRF's foram oferecidos à tributação, intimando o contribuinte para comprovar, e após, elabore parecer conclusivo.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), André Severo Chaves, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.
   Trata-se, o presente processo, de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de nº 02-26.121, da 3ª Turma da DRJ/BHE, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
 A Recorrente havia transmitido Declarações de Compensação eletrônica (PER/DCOMP), no valor total de R$ 27.258,52, com base em créditos de IRRF de cooperativas do AC 2003, conforme planilha a seguir:
 
 
 Entretanto, a DRF/BHE homologou parcialmente o crédito na quantia de R$ 18.193,95, sob o argumento de que localizou IRRF sob a origem de 02 códigos (1708 e 3280), e que somente poderia homologar os créditos oriundos do Código 3280 (serviços prestados por associados), devidamente confirmados em DIRF. Alega, ainda, que os IRRF oriundos do Código 1708 (serviços prestados por não associados) somente poderiam ser apurados ao final do AC, para compor saldo negativo, fundamentando com o Art. 659 do RIR/99.
 A contribuinte apresentou, portanto, Manifestação de Inconformidade, tendo a DRJ, julgou totalmente improcedente, conforme ementa a seguir transcrita:
 �ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE � IRRF
 Ano­calendário: 2003 
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO.
 Na Declaração de Compensação somente podem ser utilizados os créditos comprovadamente existentes, passíveis de restituição/compensação, respeitadas as demais regras determinadas pela legislação vigente para a sua utilização.�
 
 No voto proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razões de mérito:
 
 (...)
 
 
 
 Cientificado da decisão de primeira instância em 19/04/2010 (Aviso de Recebimento à e-Fl. 545), inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 13/05/2010 (e-Fls. 548 a 553).
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.
 
 Inicialmente, ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.
 Concerne, portanto, a presente controvérsia, a verificar o direito creditório de IRRF pleiteado em PER/DCOMP, no valor total de R$ 27.238,52.
 Conforme já relatado, a compensação foi homologada parcialmente pela DRF, no valor de R$ 18.193,95, por entender que os valores recolhidos pelo Código 1708 não seriam passíveis de restituição, bem como por não localizar todos os valores pleiteados nas DIRF�s.
 Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente apresenta os seguintes principais argumentos:
 Que recolheu equivocadamente os IRRF sob o código 1708, vez que se referem a serviços prestados por seus próprios cooperados;
 Que as notas fiscais/faturas de prestação de serviços apresentadas em sede de Manifestação de Inconformidade comprovam o alegado;
 Que o equívoco fora alegado em sede de Manifestação de Inconformidade, e simplesmente fora desconsiderado pela DRJ;
 Que o erro de indicação do código não tem o condão de alterar a natureza da prestação dos serviços que deram origem ao crédito�;
 Que ao não reconhecer o crédito, a Fazenda Pública estaria cobrando em duplicidade o mesmo tributo;
 
 Verifica-se, ainda, que a Recorrente apresentou em Manifestação de Inconformidade (docs - e-Fls. 151 a 525) todas as faturas e notas referentes aos serviços prestados por seus cooperados, referentes ao crédito pleiteado.
 De fato, de acordo com os documentos acostados, verifica-se que todas as notas referem-se a serviços ordinários prestados pela cooperativa, por meio de seus associados, que podiam ser objetos de compensação, conforme regulamento da época (Art. 33, IN SRF nº 600).
 Nesse sentido, a verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos, impõe que prevaleça a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relação ao contribuinte quanto ao Fisco.
 No presente caso, o mero erro no recolhimento do Código do IRRF não pode ser razão suficiente para a negativa do crédito, devendo-se avaliar a existência e liquidez do crédito pleiteado.
 Entretanto, apesar de superada essa premissa, verifica-se que existe outra controvérsia no litígio, qual seja, a diferença dos valores apresentados pela Recorrente, e o valor localizado pela DRF/BHE nas DIRF�s, conforme planilha (e-Fl. 111) a seguir:
 
 Quanto à essa segunda controvérsia, entendo ser necessário a DRF analisar a validade e autenticidade dos documentos apresentados pela Recorrente (e-Fls. 151 a 525), bem como confirmar se os valores remanescentes foram oferecidos à tributação.
 
 Conclusão
 Assim, voto por converter o julgamento em diligência à unidade de origem para que esta:
 Analise a validade e autenticidade dos documentos apresentados aos autos (e-Fls. 151 a 525), bem como confirme se os valores que não constam em DIRF�s foram oferecidos à tributação, intimando o contribuinte para comprovar, e após, elabore parecer conclusivo;
 A unidade de origem deverá elaborar relatório fiscal conclusivo sobre as apurações e cientificar o sujeito passivo do resultado da diligência realizada para, querendo, manifestar-se no prazo de 30 dias, conforme parágrafo único do art. 35 do Decreto nº 7.574, de 2011.
 É como voto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves
 




Fl. 2 da Resolução n.º 1001-000.163 - 1ª Sejul/1ª Turma Extraordinária 

Processo nº 10680.720385/2008-32 

 

 

 

Entretanto, a DRF/BHE homologou parcialmente o crédito na quantia de R$ 

18.193,95, sob o argumento de que localizou IRRF sob a origem de 02 códigos (1708 e 3280), e 

que somente poderia homologar os créditos oriundos do Código 3280 (serviços prestados por 

associados), devidamente confirmados em DIRF. Alega, ainda, que os IRRF oriundos do Código 

1708 (serviços prestados por não associados) somente poderiam ser apurados ao final do AC, 

para compor saldo negativo, fundamentando com o Art. 659 do RIR/99. 

A contribuinte apresentou, portanto, Manifestação de Inconformidade, tendo a 

DRJ, julgou totalmente improcedente, conforme ementa a seguir transcrita: 

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE – IRRF 

Ano­calendário: 2003  

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. 

Na Declaração de Compensação somente podem ser utilizados os créditos 

comprovadamente existentes, passíveis de restituição/compensação, respeitadas as 

demais regras determinadas pela legislação vigente para a sua utilização.” 

 

No voto proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razões de mérito: 

 

(...) 
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Cientificado da decisão de primeira instância em 19/04/2010 (Aviso de 

Recebimento à e-Fl. 545), inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 

13/05/2010 (e-Fls. 548 a 553). 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro André Severo Chaves, Relator. 

 

Inicialmente, ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é 

tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, 

previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço. 

Concerne, portanto, a presente controvérsia, a verificar o direito creditório de 

IRRF pleiteado em PER/DCOMP, no valor total de R$ 27.238,52. 
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Conforme já relatado, a compensação foi homologada parcialmente pela DRF, no 

valor de R$ 18.193,95, por entender que os valores recolhidos pelo Código 1708 não seriam 

passíveis de restituição, bem como por não localizar todos os valores pleiteados nas DIRF’s. 

Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente apresenta os seguintes principais 

argumentos: 

(i) Que recolheu equivocadamente os IRRF sob o código 1708, vez que se 

referem a serviços prestados por seus próprios cooperados; 

(ii) Que as notas fiscais/faturas de prestação de serviços apresentadas em sede 

de Manifestação de Inconformidade comprovam o alegado; 

(iii)Que o equívoco fora alegado em sede de Manifestação de Inconformidade, 

e simplesmente fora desconsiderado pela DRJ; 

(iv) Que o erro de indicação do código não tem o condão de alterar a natureza 

da prestação dos serviços que deram origem ao crédito”; 

(v) Que ao não reconhecer o crédito, a Fazenda Pública estaria cobrando em 

duplicidade o mesmo tributo; 

 

Verifica-se, ainda, que a Recorrente apresentou em Manifestação de 

Inconformidade (docs - e-Fls. 151 a 525) todas as faturas e notas referentes aos serviços 

prestados por seus cooperados, referentes ao crédito pleiteado. 

De fato, de acordo com os documentos acostados, verifica-se que todas as notas 

referem-se a serviços ordinários prestados pela cooperativa, por meio de seus associados, que 

podiam ser objetos de compensação, conforme regulamento da época (Art. 33, IN SRF nº 600). 

Nesse sentido, a verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos 

atos administrativos, impõe que prevaleça a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto 

em relação ao contribuinte quanto ao Fisco. 

No presente caso, o mero erro no recolhimento do Código do IRRF não pode ser 

razão suficiente para a negativa do crédito, devendo-se avaliar a existência e liquidez do crédito 

pleiteado. 
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Entretanto, apesar de superada essa premissa, verifica-se que existe outra 

controvérsia no litígio, qual seja, a diferença dos valores apresentados pela Recorrente, e o valor 

localizado pela DRF/BHE nas DIRF’s, conforme planilha (e-Fl. 111) a seguir: 

 

Quanto à essa segunda controvérsia, entendo ser necessário a DRF analisar a 

validade e autenticidade dos documentos apresentados pela Recorrente (e-Fls. 151 a 525), bem 

como confirmar se os valores remanescentes foram oferecidos à tributação. 

 

Conclusão 

Assim, voto por converter o julgamento em diligência à unidade de origem para 

que esta: 

(i) Analise a validade e autenticidade dos documentos apresentados aos autos 

(e-Fls. 151 a 525), bem como confirme se os valores que não constam em 

DIRF’s foram oferecidos à tributação, intimando o contribuinte para 

comprovar, e após, elabore parecer conclusivo; 
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A unidade de origem deverá elaborar relatório fiscal conclusivo sobre as 

apurações e cientificar o sujeito passivo do resultado da diligência realizada para, querendo, 

manifestar-se no prazo de 30 dias, conforme parágrafo único do art. 35 do Decreto nº 7.574, de 

2011. 

É como voto. 

 

(documento assinado digitalmente) 

André Severo Chaves 
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